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PROJETO DE LEI Nº 79/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MAURO SATO, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 
PARQUE VISTA ALEGRE) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MAURO SATO, a atual Rua Projetada 17, localizada no 
Loteamento Parque Vista Alegre registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a 
Matrícula nº 74.963 nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de abril de 2026. 

 

 

                                    DANIEL DAVID                            OSMAIR FERRARI 

                                           AUTOR                                           AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa prestar justa homenagem póstuma ao Sr. Mauro Sato, 
votuporanguense, nascido em 9 de outubro de 1956, filho do saudoso Takeo Sato, fotógrafo 
decano que eternizou a história de Votuporanga com sua arte, e da também falecida Sra. Miada 
Yassue Sato. 

 Profissional de destaque na área da publicidade, Mauro Sato acumulou vasta experiência 
em atendimento e planejamento em agências de grande porte, tendo ocupado relevantes cargos, 
como os de Vice-Presidente de Atendimento e Planejamento nas agências McCann Erickson e 
Talent. Posteriormente, passou a integrar o conselho estratégico da rede internacional Local 
Expert Agency Group (LEAG), atuando como diretor estatutário e contribuindo com importantes 
nomes do setor, como Andy Law, Carlos Chiesa e Tião Bernardi. 

A LEAG constitui uma rede independente que conecta agências regionais no Brasil e no 
exterior, com atuação em países como Holanda, Argentina, Estônia e África do Sul, evidenciando a 
dimensão e relevância do trabalho desenvolvido por Mauro Sato no cenário publicitário nacional e 
internacional. Ainda no exercício de suas funções, destacou-se por sua atuação estratégica, 
inclusive ao assumir a conta da empresa Vivo, contribuindo para a reorganização da área de 
atendimento em importante agência do setor. 

No âmbito pessoal, Mauro Sato também se destacou pela disciplina e dedicação, sendo 
atleta assíduo, com participação em diversas maratonas, além de possuir faixa preta em Aikidô, 
demonstrando valores como perseverança, equilíbrio e superação, que nortearam sua vida. 

Sua trajetória foi igualmente marcada por um exemplo de coragem e resiliência, ao 
enfrentar, por mais de 10 (dez) anos, uma intensa batalha contra um meningioma, submetendo-se 
a diversos procedimentos cirúrgicos, bem como a sessões de radioterapia e quimioterapia, sempre 
mantendo um espírito positivo e inspirador. 

Em 20 de junho de 2025, Mauro Sato deixou sua esposa Helena e seus filhos André, casado 
com Aninha, e Mariana, casada com Willian, além de suas netas, Bárbara e Laura, a quem passou 
valores de dedicação, força e amor à família. 

Diante de sua história de vida, marcada por relevantes contribuições profissionais e por 
valores humanos exemplares, esta homenagem busca perpetuar seu nome no Município de 
Votuporanga, reconhecendo sua trajetória e permitindo que as futuras gerações conheçam e se 
inspirem no legado desse profissional que levou o nome da nossa cidade para importantes 
agências de publicidade do Brasil.  

Assim, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura. 

                                    DANIEL DAVID                            OSMAIR FERRARI 

                                           AUTOR                                           AUTOR 
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ANEXO I 
 
 

Eu, DANIEL DAVID, portador do CPF nº 169. *******45, na qualidade de proponente da 
denominação de logradouro público, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado MAURO 
SATO, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 13 de abril de 2026 
 

 

 

DANIEL DAVID 
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ANEXO II 

 
 

Eu, OSMAIR LUIZ FERRARI, portador do CPF nº 047.***.***-20, na qualidade de proponente da 
denominação de logradouro público, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado MAURO 
SATO, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 13 de abril de 2026 
 

 
OSMAIR LUIZ FERRARI 
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